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“DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
TURISMO DE PEDRO AFONSO DO TOCANTINS 
SEUS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, ESTRUTURA, 
ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E FINANCIAMENTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais que 
lhe são conferidas por lei, submete à apreciação da Câmara Municipal 
de Pedro Afonso, o seguinte projeto de lei: 

 
TÍTULO I DA POLÍTICA MUNICIPAL DE TURISMO 

 CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ART. 1º– Esta Lei regula no Município de Pedro Afonso e, em 
conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e 
a Lei Orgânica do Município, a Política Municipal de Turismo e tem, por 
finalidade, promover o desenvolvimento humano, social e econômico, 
por meio da atividade turística. 

 
ART. 2º– Para os fins desta Lei, considera-se turismo as 

atividades realizadas por pessoas físicas durante viagens e estadas em 
lugares diferentes do seu entorno habitual, por um período inferior a 1 
(um) ano, com finalidade de lazer, negócios ou outras. 

PARÁGRAFO ÚNICO- As viagens e estadas de que trata o 
caput deste artigo devem gerar movimentação econômica, trabalho, 
emprego, renda e receitas públicas, constituindo-se instrumento de 
desenvolvimento econômico e social, promoção e diversidade cultural 
e preservação da biodiversidade. 

 
ART. 3º– Caberá ao município estabelecer a Política Municipal 

de Turismo, planejar, fomentar, regulamentar, coordenar e fiscalizar a 
atividade turística, bem como promover e divulgar institucionalmente o 
turismo em âmbito municipal, regional, nacional e internacional, bem 
como realizar a elaboração do Plano Municipal de Turismo a partir de 
Inventário de Turismo já existente.  

CAPÍTULO II DOS CONCEITOS BÁSICOS 

ART. 4º– Para fins de cumprimento do estabelecido na Política 
Municipal de Turismo, devem ser observados os seguintes conceitos 
básicos: 

I. Turismo - atividade econômica representada pelo conjunto 
de transações efetuadas entre os agentes econômicos do turismo 
e os órgãos públicos para o fomento à atividade turística. É gerado 
pelo deslocamento voluntário e temporário de pessoas para fora dos 
limites da área ou região em que têm residência fixa, por qualquer 
motivo; 

II. Oferta Turística – conjunto de atrativos, equipamentos, bens 
e serviços de alojamento, alimentação, de recreação e lazer, de 
caráter artístico, cultural, social, ou de outros tipos, capaz de atrair 
e assentar um público visitante, num determinado local, durante 
um período determinado; III. Demanda Turística – número total 
de pessoas que viajam (demanda efetiva ou real), ou gostariam 
de viajar (demanda potencial), utilizando instalações ou serviços 
turísticos em lugares afastados de seus locais de residência e 
trabalho; 

IV. Produto Turístico – atrativos, infraestrutura e serviços 
urbanos, equipamentos e serviços turísticos, acrescidos de 
facilidades, contando com uma gestão integrada, ofertados no 
mercado de forma organizada, por um determinado preço e 
caracterizados por uma imagem diferenciada; 

V. Segmentação Turística – forma de organizar o turismo para 
fins de planejamento, gestão e mercado, sendo que os segmentos 
turísticos podem ser estabelecidos a partir dos elementos de 
identidade de oferta, das características e variáveis da demanda; 

VI. Cadeia Produtiva do Turismo – conjunto de elos, inerentes 
à atividade turística, que se articulam progressivamente desde 
os insumos básicos até o produto final, incluindo, distribuição e 
comercialização; 

VII. Região Turística – território caracterizado por um conjunto 
de municípios de interesse turístico, que possuem afinidades 
e complementaridades culturais ou naturais, que possibilitam o 
planejamento e a organização integrados, como também a oferta 
de produtos turísticos mais competitivos nos diferentes mercados, 
agregando força principalmente na gestão e promoção; CAPÍTULO 
III 

Dos Objetivos 

ART. 5º– A Política Municipal de Turismo tem como principal 
objetivo fomentar a atividade turística no Município de Pedro Afonso, 
de forma planejada e organizada, visando o seu desenvolvimento, 
consolidação e continuidade, e compreende todas as iniciativas ligadas 
ao turismo, sejam originárias do setor público ou privado, isoladas ou 
coordenadas entre si, dentre elas: 

I. facilitar e promover o turismo local e regional, priorizando 
ações, planos, programas e projetos que fomentem o 
potencial turístico, estimulem o crescimento ordenado e 
o desenvolvimento sustentável, e que contribuam para a 
geração de emprego e renda para a população local; 

II. articular, apoiar e estabelecer parcerias, convênios 
e outros instrumentos de cooperação, com órgãos e 
entidades sem fins lucrativos e iniciativa privada, que 
atuem no campo da cadeia produtiva do turismo, bem 
como com instituições promotoras ou financiadoras de 
programas de turismo; 

III. reunir recursos públicos e privados, para investimentos 
na cadeia produtiva do turismo, adotando mecanismos de 
acompanhamento, execução e controle dos programas, 
garantindo a sua plena realização, de acordo com as 
finalidades propostas; 

IV. Fazer desenho temático e sua sinalização em todo o 
município, bem como elaborar uma agenda de atividades 
de animação municipal que integre os atrativos naturais, 
culturais e folclore em articulação com os operadores 
turísticos e agencias nacionais; 

V. Construir mais equipamentos que incorporam a vertente 
de lazer, cultura, desporto e comércio; 

VI. Implantar sinalização turística; 

VII. Dinamizar o plano de desenvolvimento agropecuário 
municipal, que permite subsidiar àqueles que queiram 
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apostar na cultura de hortícolas e frutos, permitindo assim 
fomentar os serviços de restauração; 

VIII. Criar programa de interpretação natural municipal, 
onde todos os recursos naturais serão contemplados. 
Esse programa deve ser integrado nas atividades de 
animação, tais como: fotografia da natureza, observação 
da fauna selvagem, observação de espécies endêmicas e 
passeios; 

IX. Apostar fortemente na educação e sensibilização dos 
patrimônios naturais e culturais municipais aos munícipes 
e aos operadores de mercado; 

X. Promover maior abertura de cooperação público-privada, 
pois no contexto local é determinante para o êxito das 
atuações e gestão turísticas; 

XI. Desenhar e executar um plano de marketings territorial 
municipal, dando a conhecer as potencialidades 
municipais. 

XII. Elaborar roteiros turísticos, programa de valorização e 
gestão da paisagem, passando pela manutenção das 
atividades agrícolas tradicionais, bem como elaborar em 
articulação com os párocos locais um calendário misto 
dos eventos religiosos e atores culturais locais; 

XIII. Promover a elaboração do Plano Municipal do Turismo 
respeitando o Inventário Turístico Municipal existente e 
demais legislações.  

CAPÍTULO IV DOS INSTRUMENTOS 
 

ART. 6º– São instrumentos da Política Municipal de Turismo: 

I. as normas e parâmetros de qualidade vigentes, o 
zoneamento, os planos de manejo, relatórios de avaliação e impacto 
turístico, análise de risco e capacidade de carga; 

II. os incentivos à criação ou absorção de tecnologia e 
inovação para melhoria da qualidade turística; 

III. os incentivos para ampliação, qualificação e promoção 
da oferta turística municipal disponíveis em âmbitos internacional, 
nacional, estadual e municipal; 

IV. as pesquisas estatísticas disponibilizadas pelos Governos 
Federal, Estadual e Municipal e por outras organizações que têm 
impacto no setor; 

V. a legislação vigente nos âmbitos nacional, estadual e 
municipal, bem como políticas nacionais e estaduais que tenham 
impacto no desenvolvimento do turismo no município e garantam 
sua sustentabilidade; 

VI. os pareceres, as recomendações e as deliberações 
do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR e dos demais 
Conselhos Municipais que tenham impacto no desenvolvimento do 
turismo no município; 

VII. O Plano Municipal de Turismo – PMT; 

VIII. O Inventário da Oferta Turística – INVTUR; 

IX. O Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR. 

   
CAPÍTULO V DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA 

GESTÃO DO TURISMO 
 

ART. 7º– O poder público será responsável pela execução da 
Política Pública e atuará como Gestor do Sistema Municipal de Turismo, 
mediante apoio técnico, logístico e financeiro, na consolidação do turismo 
como importante fator de desenvolvimento sustentável, de distribuição de 
renda, de geração de emprego e da conservação do patrimônio natural, 
cultural e turístico brasileiro. 

CAPÍTULO VI DAS ATIVIDADES E EMPREENDIMENTOS 
TURÍSTICOS 

 
ART. 8º– Entende-se por atividade ou empreendimento turístico 

para efeito desta Lei: 

I. Os atrativos turísticos, compreendido como todo lugar, 
objeto ou acontecimento de interesse para o turismo. 

II. Os operadores de turismo, compreendidos como todos 
os guias, condutores de visitantes, as agências e operadoras de 
turismo receptivo e outros segmentos que operem ou venham a 
operar com atividades relacionadas diretamente ao turismo no 
território municipal; 

III. Os meios de hospedagem, compreendidos como todos os 
empreendimentos e estabelecimentos destinados a prestar serviços 
de hospedagem mediante pagamento, tais como: áreas de camping, 
hotéis, pousadas, alojamentos, casas de aluguel ou hospedagem ou 
qualquer outra denominação que se dê ao serviço; 

IV. Os meios de transporte, compreendidos como todos os 
serviços de transportes de turistas por veículos motorizados ou não, 
seja aéreo, terrestre ou aquático. 

V. Os meios de alimentação, compreendidos como todos 
os restaurantes, lanchonetes, bares, quiosques, trailers, barracas 
ou outros estabelecimentos destinados a oferecer bebidas e ou 
alimentação. 

VI. Setor de eventos, Entretenimento e Lazer. 

 
ART. 9º– Toda atividade ou empreendimento turístico que 

esteja operando ou venha a operar no Município de Pedro Afonso deverá 
anualmente cadastrar-se ou recadastrar-se na Secretaria Municipal de 
Turismo, assim como obter os respectivos alvarás de acordo com a 
legislação municipal vigente. 

 
ART. 10– A Secretaria Municipal de Turismo, no âmbito de sua 

competência, fiscalizará as atividades e empreendimentos turísticos e o 
cumprimento da Política Municipal de Turismo. 

TÍTULO II DO SISTEMA MUNICIPAL DE TURISMO – SIMTUR 
CAPÍTULO I DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

 
ART. 11– O Sistema Municipal de Turismo – SIMTUR se 

constitui num instrumento de articulação, gestão, fomento e promoção 
de políticas públicas de turismo, estabelecendo mecanismos de gestão 
e execução compartilhada com os diversos setores da sociedade civil. 
É regido por um conjunto de normas e diretrizes que fundamentam 
as políticas, programas, projetos e ações voltadas ao planejamento e 
ordenamento do setor. 

CAPÍTULO II DA ESTRUTURA DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
TURISMO – SIMTUR 

 
ART. 12– O Sistema Municipal de Turismo – SIMTUR é 

composto pelo: I.  Órgão Executivo: Secretaria Municipal de Turismo; 
II. Órgão Normativo, Consultivo e Deliberativo: Conselho 
Municipal de Turismo – COMTUR; 

III. Órgãos Auxiliares: Demais órgãos da Administração Pública 
com atribuições ligadas direta ou indiretamente ao setor turístico. 

§ 1º– Poderá, ainda, integrar o Sistema Municipal de Turismo 
– SIMTUR a instância de governança regional, desde que o município 
seja associado, ou outros órgãos, para colaborar com o fornecimento de 
dados, a elaboração e o desenvolvimento de ações, planos, programas e 
projetos voltados para o turismo no município e para a melhoria contínua 
da Política Municipal de Turismo. 

 
§ 2º– A Secretaria Municipal de Turismo, órgão coordenador 

do Sistema Municipal de Turismo – SIMTUR, no âmbito de sua atuação, 
coordenará os programas de desenvolvimento do turismo, em interação 
com os demais componentes. 

§ 3º– O Sistema Municipal de Turismo – SIMTUR estará 
articulado com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, 
em especial, da cultura, da educação, do esporte, do meio ambiente, 
do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da 
indústria e comércio, da saúde, dos direitos humanos e da segurança. 

 
ART. 13– A Secretaria Municipal de Turismo é órgão superior, 

subordinado diretamente ao Gabinete do Prefeito, e se constitui no órgão 
gestor e coordenador do Sistema Municipal de Turismo – SIMTUR. 

 
ART. 14– São atribuições da Secretaria Municipal de Turismo, 

além das previstas em legislação própria: 
 

I. Promover a instituição do Conselho Municipal de Turismo – 
COMTUR; 

II. Promover a instituição do Fundo Municipal de Turismo – 
FUMTUR; 
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III. Formular e implementar, com a participação da sociedade 
civil e do COMTUR no Plano Municipal de Turismo – PMT, 
executando as políticas e as ações definidas, bem como cadastrar-
se no Mapa do Turismo Estadual/Nacional; 

IV. Promover o Inventário da Oferta Turística – INVTUR e 
mantê-lo atualizado; 

V. Manter atualizadas pesquisas de demanda e outros levanta-
mentos de dados técnicos sobre o turismo para subsidiar o direcio-
namento de ações a serem implementadas. 

VI. Promover a atualização da Política Municipal de Turismo. 

CAPÍTULO III DOS OBJETIVOS 
 
ART. 15– O Sistema Municipal de Turismo – SIMTUR tem como 

objetivo planejar, implantar e fomentar políticas públicas de turismo, 
democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com 
os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento humano, 
social e econômico. 

 
§ 1º– São objetivos específicos: 

I. estabelecer um processo democrático de participação na 
gestão das políticas e dos recursos públicos na área do 
turismo; 

II. articular e implementar políticas públicas que 
promovam a interação do turismo com as demais áreas, 
considerando seu papel estratégico no processo do 
desenvolvimento sustentável do município; 

III. estabelecer parcerias entre os setores público e privado 
nas áreas de gestão e de desenvolvimento do turismo; 

IV. estimular a integração dos diversos segmentos do 
setor, atuando em regime de cooperação com os 
órgãos públicos, entidades de classe e associações 
representativas voltadas à atividade turística; 

V. incentivar a regionalização do turismo, mediante a 
associação a um Circuito Turístico; VI– promover a 
melhoria da qualidade dos serviços turísticos prestados 
no município; VII– atingir as metas do Plano Municipal de 
Turismo – PMT; 

VI. implantar a Política Municipal de Turismo. 

 
TÍTULO III DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO – COMTUR 
 CAPÍTULO I DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

 
ART. 16– O Conselho Municipal de Turismo, doravante 

designado COMTUR, órgão colegiado, consultivo, deliberativo e 
normativo, e órgão superior de assessoramento e integração da 
Secretaria Municipal de Turismo, com composição entre Poder Público 
e Sociedade Civil, constitui-se no principal espaço de participação social 
institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema 
Municipal de Turismo – SIMTUR. 

 
CAPÍTULO II DOS OBJETIVOS 

 
ART. 17– O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR tem 

como principais atribuições atuar na elaboração, acompanhamento da 
execução, fiscalização e avaliação das políticas públicas de turismo, 
consolidadas no Plano Municipal de Turismo - PMT, concedendo 
apoio à sua execução, com vistas à consolidação e continuidade do 
desenvolvimento do turismo e deliberar sobre os assuntos relacionados 
ao turismo. 

 
ART. 18– Ainda, são objetivos do COMTUR: 

I. atuar em estreita articulação com os entes públicos do 
turismo e entidades da iniciativa privada; 

II. propor diretrizes, oferecer subsídios e contribuir para a 
formulação e implementação da Política Municipal de Turismo; 

III. assessorar a Secretaria Municipal de Turismo na avaliação 
da Política Municipal de Turismo e no planejamento e na execução 
de ações, planos, programas e projetos, deliberando sobre sua 
importância para definir prioridades; 

IV. zelar pelo desenvolvimento da atividade turística no 

município, sob a defesa da égide da sustentabilidade ambiental, 
social, cultural e econômica, propondo normas que contribuam com 
a produção, adequação e aplicação da legislação turística, tendo por 
objetivo a qualidade no turismo municipal; 

V. fornecer, quando solicitado, auxílio, informações, pareceres 
e recomendações ao Poder Público e à comunidade, sobre ações, 
planos, programas e projetos que visem à melhoria da prática da 
atividade turística no município; 

VI. propor ações objetivando a democratização das atividades 
turísticas para a geração de emprego e renda e a redução das 
desigualdades; 

VII. propor ações que visem o desenvolvimento do turismo e o 
incremento do fluxo de turistas para o município; 

VIII. manifestar-se sobre questões relacionadas ao turismo, 
objeto de consultas da Secretaria 

Municipal de Turismo e de entidades públicas e privadas; 

IX. atuar em estreita articulação com os entes públicos do 
turismo e entidades da iniciativa privada; 

X. representar segmentos integrantes da cadeia produtiva do 
turismo; 

XI. elaborar e apoiar a realização de ações, planos, programas 
e projetos de interesse do município; 

XII. propor ações que visem a preservação do meio ambiente, 
do patrimônio cultural e a conscientização sobre a importância do 
turismo no município; 

XIII. propor ações que visem a melhoria da infraestrutura dos 
atrativos turísticos, tais como: sinalização turística, comunicação, 
saúde, transporte público e segurança. 

XIV. acompanhar a gestão de recursos públicos voltados para a 
prática do turismo, bem como avaliar os ganhos sociais obtidos e o 
desempenho do programas e projetos aprovados, manifestando-se 
a respeito e sugerindo aprimoramento; 

XV. colaborar com as demais normas preconizadas pelo 
Sistema Municipal de Turismo – SIMTUR; 

XVI. aprovar o Plano Municipal de Turismo – PMT. 

CAPÍTULO III DA COMPOSIÇÃO 
 

ART. 19– O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR será 
composto pelo mínimo de 06 representações efetivas, sendo 50% dos 
órgãos públicos e 50% da sociedade civil que represente os segmentos 
turísticos da municipalidade  

§ 2º– Os membros da sociedade civil deverão estar 
entre associações civis organizadas, que estejam ligadas direta ou 
indiretamente à atividade turística e que demonstrarem interesse em 
participar do COMTUR, em Assembleia convocada para esse fim, com 
mandato de 2 (dois) anos, e deverão indicar, através de seu órgão gestor, 
um representante titular e um suplente, para cada associação. 

 
CAPÍTULO IV DO PERÍODO E DO FUNCIONAMENTO 

 
ART. 20– Os membros do Conselho Municipal de Turismo – 

COMTUR terão mandato de dois anos, ficando permitida a recondução, 
e os representantes não serão remunerados por sua atuação, que será 
considerada prestação de serviço de relevante interesse público. 

 
ART. 21– O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR 

reunir-se-á a cada mês, e extraordinariamente quando convocado 
pelo Presidente ou maioria simples de seus membros, mediamente 
manifestação escrita, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas. 

 
ART. 22– O membro da sociedade civil que deixar de 

comparecer, sem justificativa, a três sessões consecutivas ou cinco 
alternadas, incluindo as sessões extraordinárias, será excluído ou 
substituído. 

 
ART. 23– O Conselho Municipal de Turismo – COMTUR contará 

com um Presidente, um Vice Presidente e um Secretário Executivo. 
§ 1º– Todos serão eleitos entre seus membros, por voto nominal 

ou oral, por maioria simples. § 2º– O Presidente do Conselho Municipal 
de Turismo – COMTUR é detentor do voto de Minerva. 
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ART. 24– Quando acharem pertinente, os membros do 

COMTUR poderão propor a formação de Câmaras Técnicas para 
discussão de assuntos específicos. 

Parágrafo único. As Câmaras Técnicas poderão contar com o 
assessoramento técnico de pessoas que não participem do Conselho 
para atender a demandas específicas. 
 

TÍTULO IV DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO – FUMTUR 
CAPÍTULO I DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS 

 
ART. 25– O Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR, de 

natureza contábil, com autonomia administrativa e financeira, vinculado 
à Secretaria Municipal de Turismo e ligado ao Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR, é instrumento de captação e aplicação de recursos, 
com a finalidade de proporcionar apoio e suporte financeiro para planos, 
projetos, ações e empreendimentos reconhecidos como de interesse 
turístico. 

§ 1º– Os planos, projetos, ações e empreendimentos de que 
trata o caput deste artigo deverão estar abrangidos pelos objetivos da 
Política Municipal de Turismo, bem como ser consonantes com as metas 
traçadas no Plano Municipal de Turismo. 

§ 2º– O Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR se constitui no 
principal mecanismo de financiamento das políticas públicas de turismo 
no município, com recursos destinados a programas, projetos e ações 
turísticas implementadas de forma descentralizada. 

§ 3º– O Fundo Municipal destina-se ao fomento dos objetivos 
da presente Lei, visando criar alternativas de geração de emprego, 
melhoria da renda e qualidade de vida da população, além da melhoria 
da infraestrutura, capacitação e qualificação sobre turismo, promoção 
de eventos turísticos e manutenção e criação de novos serviços de 
apoio ao turismo. 

 
ART. 27– A movimentação e aplicação dos recursos do 

Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR será deliberada pelo Conselho 
Municipal de Turismo. 

 
CAPÍTULO VI DO PLANO MUNICIPAL DE TURISMO – PMT 

 
ART. 28– A Secretaria Municipal de Turismo e o Conselho 

Municipal de Turismo – COMTUR formularão e implementarão, com a 
participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Turismo – PMT, 
executando as políticas e as ações turísticas definidas. 

 
ART. 29– O Plano Municipal de Turismo – PMT tem a duração 

de até quatro anos, e é um instrumento de planejamento estratégico que 
organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de Turismo, 
na perspectiva do Sistema Municipal de Turismo – SISTUR. 

ART. 30– O Plano Municipal de Turismo – PMT deve conter, 
no mínimo: 

I. Diagnóstico; 

II. Prognóstico; 

III. Planejamento das ações a serem executadas anualmente 
com definição individual de seus responsáveis; 

IV. Prazos, metas e estimativa de custo para a execução de 
cada ação. 

 
ART. 31– O Plano Municipal de Turismo – PMT terá suas metas 

e programas revistos a cada 4 (Quatro) anos, ou quando necessário, 
observado o interesse público, tendo por objetivo ordenar as ações 
do setor público, orientando o esforço do município e a utilização dos 
recursos públicos para o desenvolvimento do turismo. 

 
CAPÍTULO VII DO INVENTÁRIO DA OFERTA TURÍSTICA – 

INVTUR 
 

ART. 32– O Inventário da Oferta Turística, doravante designado 
INVTUR consiste no levantamento, identificação e registro dos atrativos 
turísticos, dos serviços e equipamentos turísticos e da infraestrutura de 
apoio ao turismo como instrumento base de informações para fins de 
planejamento, gestão e promoção da atividade turística, possibilitando 
a definição de prioridades para os recursos disponíveis e o incentivo ao 
turismo sustentável. 

 
ART. 33– Cabe à Secretaria de Turismo promover o Inventário 

da Oferta Turística – INVTUR, bem como mantê-lo atualizado, 
obedecendo as diretrizes preconizadas pelo Ministério do Turismo e pela 

Secretaria de Estado de Turismo de Tocantins, no âmbito do Programa 
de Regionalização do Turismo. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

ART. 34– Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 

ART. 35– Revogam-se todas as disposições em contrário, 
especialmente a Lei 22/2017. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 16 (dezesseis) de abril de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro). 

 
JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Pedro Afonso 

Estado do Tocantins 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
001/2024

 
“DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
TURISMO DE PEDRO AFONSO DO TOCANTINS 
SEUS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS, ESTRUTURA, 
ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E FINANCIAMENTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JUSTIFICATIVA 
 
O turismo é uma atividade econômica de grande importância 

para o desenvolvimento sustentável de nossa comunidade, contribuindo 
significativamente para a geração de empregos, aumento da renda local e 
preservação do patrimônio cultural e natural. Reconhecendo a relevância 
do turismo como uma fonte de crescimento econômico e melhoria da 
qualidade de vida para os residentes locais, justificamos a necessidade 
de estabelecer uma Política Municipal de Turismo. 

Nosso município possui um rico patrimônio cultural, belezas 
naturais e uma vasta gama de atrativos turísticos que ainda não foram 
totalmente explorados em seu potencial máximo, estando enquadrado 
no inventário turístico elaborado como fomento do Turismo Sustentável. 
No entanto, a falta de uma estratégia coordenada e de políticas 
específicas de turismo tem dificultado o desenvolvimento sustentável 
desta importante indústria em nossa região, bem como o cadastramento 
desta municipalidade no Mapa do Turismo Estadual e Federal. 

Portanto, o objetivo deste projeto de lei é estabelecer 
uma Política Municipal de Turismo que promova o desenvolvimento 
equilibrado, a estruturação do Conselho Municipal de Turismo e que 
promova a implementação da Política Municipal de Turismo  

Diante do exposto, apelamos aos nobres vereadores para 
que apoiem este projeto de lei, reconhecendo sua importância para 
o desenvolvimento sustentável de nosso município. A implementação 
de uma Política Municipal de Turismo é fundamental para impulsionar 
nossa economia local, preservar nossa cultura e promover um turismo 
responsável e sustentável em nossa região. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 16 (dezesseis) de março de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro). 

JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Pedro Afonso
Estado do Tocantins

LEI Nº 005/2024 PEDRO AFONSO, AOS 16 (DEZESSEIS) DE 
ABRIL DE 2024.

“ALTERA A LEI Nº 95/2010 QUE DISPÕE SOBRE 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais que 
lhe são conferidas por lei, faço saber que a Câmara Municipal aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei:

RESOLVE:

Art. 1º.- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
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a firmar convênios com instituições financeiras a serem credencias 
a administração pública, visando a concessão de empréstimo, sob a 
garantia de consignação em folha de pagamento, aos servidores públicos 
Municipal de Pedro Afonso- TO.

Parágrafo Único. Para efeito de desconto Facultativo, a 
soma mensal de consignações facultativas e compulsórias em folha de 
pagamento de servidor mensal ou pensionista não poderá exceder a 
45% (quarenta e cinco por cento) observado que:

I– 5% (cinco por cento) serão reservado exclusivamente para a 
amortização de depesas contraídas por meio de cartão de credito ou 
para utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito.
II– 5% (cinco por cento) serão reservados exclusivamente para a 
amortização de despesas contraídas por meio de cartão consignado de 
benefício ou para a utilização com a finalidade de saque por meio de 
cartão consignado de benefício.

Art. 2º.- As normas e condições estipulados para celebração 
autorizadas no artigo anterior, encontram-se nos termos estabelecidos 
pela instituição financeira.

Art. 3º.- A qualquer momento poderá o Município descredenciar 
ou suspender o credenciamento de entidade consignatária que 
não comprovar o atendimento as exigências desta Lei ou que, 
comprovadamente praticar ato lesivo ao consignado, nos termos da 
legislação em vigor, observados o contraditório, a ampla defesa.

§1º - O ato de descredenciamento ou suspensão será publicado 
no órgão oficial de imprensa do Município e comunicado aos serviços 
e pensionistas.

§2º - Somente dois anos após o descredenciamento previsto no 
caput deste artigo poderá o consignatório solicitar novo credenciamento.

§3º - Havendo contratos firmados, a entidade consignatária 
ficara na obrigação de informar ao município se os descontos estão 
creditados mês sob pena de ocorrer em desobrigação no munícipio.

§4º - É obrigação da empresa consignatária registar se o 
serviço está ou não no limite de 45% (quarenta e cinco por cento) na 
forma do Parágrafo Único do art. 1º para alcançar empréstimo.

Art. 4° O prazo de consignação em folha de pagamento dos 
servidores públicos e Prefeito Municipal de Pedro Afonso deverá observar 
os prazos consedidos pela instituição financeira credenciada.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Pedro Afonso – TO

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 004/2024  PEDRO 
AFONSO – TO,16 (DEZESSIS) DE ABRIL DE 2024.

“ALTERA A LEI Nº 95/2010 QUE DISPÕE SOBRE 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
 

Considerando a ultização com a finalidade de saque por meio 
de cartão de crédito ou cartão consigando de beneficio;

Considerando também que a soma mensal de consignações 
facultativas e compulsórias em folha de pagamento de servidor mensal 
ou pensionista não poderá exceder a 45% (quarenta e cinco por cento),

Tem-se que o presente projeto de lei em análise altera a lei nº 
095/2010, visando garatir ao solicitante do empréstimo que tenha todas 
as informações necessárias para a sua tomada de decisão a respeito 
ou não de novo contrato de emprestimo consignado, garantindo a 
legitimidade e transparência no processo da concessão de empréstimo 
consignado;

Ademais, é sabido que para o trabalhador, na maioria das vezes 
o empréstimo é uma forma de complemento de renda que premite que 
aquele que o utiliza passa obter melhorias, adquirir bens, dentre outos 
beneficios, sem comprometer a integralidade da sua renda.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril de 2024 (dois 

mil e vinte e quatro).    

JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO
Prefeito Municipal

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 135/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
a Senhora MARIA DA PAZ BARBOSA DA SILVA- brasileira, casada, 
portadora do CPF nº 008.339.371-46 e RG nº 125.983  2º Via SSP/TO, 
residente e domiciliada à Rua 26, s/n, Loteamento Canavieiras, Pedro 
Afonso- TO. 

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Cuidador de Idosos no Município de Pedro Afonso, com jornada de 
trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo 
exercer as atividades laborais na Unidade de Acolhimento Casa do Idoso 
– Raimundo Joaquim Bezerra e Jovelina Pereira de Sousa, vinculado à 
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 135/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
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Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 15 (quinze) de abril de 2024 
(dois mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 136/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO- portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
a Senhora FERNANDA DOS SANTOS GEHLEN- brasileira, solteira, 
portadora do CPF nº 058.576.131-08 e RG nº 1.104.640 SSP/TO, 
residente e domiciliada a Rua Benjamin Constant, nº 18 Centro Pedro 
Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Enfermeira no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde. O disposto de que trata o presente contrato visa 
suprir déficit vigente na referida Secretaria.
 

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 2.100 (dois mil e cem reais), reajustável 
de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 08 (oito) de abril de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 136/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 15 (quinze) de abril de 2024 
(dois mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 053/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor ATAIDE PEREIRA DA SILVA - brasileiro, solteiro, portador do 
CPF nº 026.834.341-11 e RG nº 378.393 2ª Via SSP/TO, residente e 
domiciliado a Rua 11, nº 1239 Setor Aeroporto Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como Vigia 
no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida 
em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal de 
Cultura e Esportes. O disposto de que trata o presente contrato visa 
suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 053/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 054/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
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2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor RAIMUNDO NONATO DE SOUSA ARRUDA- brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 998.977.091-34 e RG nº 680.884 SSP/TO, residente 
e domiciliado à Rua 06, Nº 1140 - Setor Antônio Joaquim Pires Martins, 
Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como Vigia 
no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida 
em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal de 
Cultura e Esportes. O disposto de que trata o presente contrato visa 
suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 054/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e três).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 055/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 

Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor JÚNIOR BISPO CARDOSO – brasileiro, solteiro, portador do 
CPF nº 039.669.081-58 e RG nº 907.198 2ª Via SSP/TO, residente e 
domiciliado à Rua Juaci Saraiva Borges, nº 1343 Loteamento Joaquim 
de Matos Lima Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado 
à Secretaria Municipal de Cultura e Esportes. O disposto de que trata 
o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 055/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 056/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
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a senhora KEDNA SOUSA COELHO – brasileira, solteira, portadora do 
CPF nº 025.838.631-26 e RG nº 938.549 SSP/TO, residente e domiciliada 
à Rua Benjamin Constant, nº 87 Centro Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Auxiliar de Serviços Gerais no Município de Pedro Afonso, com jornada de 
trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais devendo prestar 
serviços na Secretaria Municipal de Cultura e Esportes. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 056/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 057/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
a senhora GABRIELA ARAUJO ALVES - brasileira, solteira, portador 
do CPF nº 079.594.771-24 e RG nº 1.479.542 SSP/TO, residente e 
domiciliado à Rua da Liberdade, Nº 977, Centro - Pedro Afonso- TO.
DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Auxiliar Administrativo no Município de Pedro Afonso, com jornada de 
trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais devendo prestar 
serviços na Secretaria Municipal de Cultura e Esportes. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 057/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) dias de abril de 2024 
(dois mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 058/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor ARTUR SILVA LIMA - brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 
040.631.301-69 e RG nº 1.106.703 SSP/TO, residente e domiciliado à 
Rua Barão Do Rio Branco, 967 Centro, Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado 
à Secretaria Municipal de Cultura e Esportes. O disposto de que trata 
o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.
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DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e três) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 058/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 113/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor ANDRÉ DA CONCEIÇÃO DA CRUZ - brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 008.822.141-52 e RG nº 714.935 SSP/TO, residente 
e domiciliado na Avenida Rio Tocantins S/N QDR. 07 LT. 04 – Setor 
Aeroporto II, Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Motorista categoria “D”, no Município de Pedro Afonso, com jornada de 
trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação 
e Obras. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), reajustável de 
acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 113/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 114/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor ANDRÉ SOUSA QUIRINO - brasileiro, casado, portador do CPF 
nº 035.380.981-07 e RG nº 1.079.446 SSP/TO, residente e domiciliado 
a Rua 09, S/N Quadra 18, LT. 03 Setor Aeroporto II Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Motorista categoria “D”, no Município de Pedro Afonso, com jornada de 
trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar 
serviço na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação 
e Obras. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), reajustável de 
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acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 114/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 115/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor ANTONIO FERREIRA FILHO- brasileiro, casado, portador do 
CPF nº 613.032.241-00 e RG nº 957.349 SSP/TO 2ª Via, residente e 
domiciliado a Rua Constâncio Gomes, nº 720 Centro de Pedro Afonso- 
TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Pedreiro no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras. 
O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit vigente 
na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), reajustável de 
acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 115/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 116/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor CLEOMAR MORAIS DE SÁ - brasileiro, casado, portador do 
CPF nº 005.622.191-61 e RG nº 690.197 2ª Via SSP/TO, residente e 
domiciliado a Rua Getúlio Vargas, nº 460 Centro Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Operador de Retroescavadeira no Município de Pedro Afonso, com 
jornada de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, 
devendo prestar serviço na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, Habitação e Obras. O disposto de que trata o presente contrato 
visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), reajustável de 
acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 



11Ano IV - Nº 575 - TERÇA- FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO AFONSO
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 116/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 117/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor ELIAS FILHO MONTEIRO SOARES - brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 028.600.211-67 e RG nº 1.044.562 2ª Via SSP/
TO, residente e domiciliado a Rua 06, nº 215 Setor Aeroporto II Pedro 
Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Pedreiro no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras. 
O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit vigente 
na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), reajustável de 
acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 117/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 118/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA- brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 143.636.151-68 e RG nº 13.149.014 SSP/SP, 
residente e domiciliado a Rua 06, S/N Setor Antônio Joaquim Pires - 
Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Operador de Moto Niveladora no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo 
prestar serviço na Secretaria Municipal Desenvolvimento Urbano, 
Habitação e Obras. O disposto de que trata o presente contrato visa 
suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), reajustável 
de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
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mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 118/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em 
duas vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e 
legais feitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas 
e assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) dias de abril de 2024 
(dois mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 119/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor FRANCISCO MARTINS DOS REIS- brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 761.614.471-34 e RG nº 192.999 SSP/SP, residente e 
domiciliado a Rua 28, S/N Quadra 32, Lote, 5 Setor Aeroporto II - Pedro 
Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Operador de Moto Niveladora no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo 
prestar serviço na Secretaria Municipal Desenvolvimento Urbano, 
Habitação e Obras. O disposto de que trata o presente contrato visa 
suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), reajustável 
de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 119/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em 
duas vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e 
legais feitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas 
e assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 120/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor JOHN CARLOS RODRIGUES DA CONCEIÇÃO - brasileiro, 
solteiro, portador do CPF nº 026.875.571-02 e RG nº 649.647 SSP/TO, 
residente e domiciliado a Rua Pará, nº 1532 Setor Zacarias Campelo 
Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Mecânico no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras. 
O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit vigente 
na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por 
Lei para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 120/2024
DO REGIME JURÍDICO
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O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 121/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor GIVALDO GOMES DA SILVA- brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 867.355.006-87 e RG nº 6.785.843 SSP/MG, residente e 
domiciliado a Rua Guimarães Natal 102, Centro, Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Operador de Moto Niveladora no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo 
prestar serviço na Secretaria Municipal Desenvolvimento Urbano, 
Habitação e Obras. O disposto de que trata o presente contrato visa 
suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), reajustável 
de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

 
ANEXO AO CONTRATO N.º 121/2024

DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em 
duas vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e 
legais feitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas 
e assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) dias de abril de 2024 
(dois mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 122/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor JOSÉ HAMILTON FERREIRA GAMA - brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 029.942.891-56 e RG nº 150.301 2ª Via SSP/TO, 
residente e domiciliado a Rua Benjamin Constant, nº 135 Centro Pedro 
Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Pedreiro no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras. 
O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit vigente 
na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), reajustável de 
acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 122/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA
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O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 123/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor SEBASTIÃO FRANCISCO DA ROCHA JÚNIOR- brasileiro, 
solteiro, portador do CPF nº 039.984.061-31 e RG nº 1.077.619 SSP/
TO, residente e domiciliado a rua sete de setembro n° 548 Centro de 
Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Habitação e Obras. O disposto de que trata o presente contrato visa 
suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 123/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 124/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor VANTUIRIS DA SILVA FEITOSA - brasileiro, solteiro, portador do 
CPF nº 018.163.881-90 e RG nº 994.802 SSP/TO, residente e domiciliado 
a Rua 01, nº 110 Loteamento Canavieiras Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Operador de Pá Mecânica no Município de Pedro Afonso, com jornada de 
trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar 
serviço na Secretaria Municipal Desenvolvimento Urbano, Habitação e 
Obras. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), reajustável de 
acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 124/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
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temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 125/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor SINVALDO BISPO DO NASCIMENTO - brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 023.567.345-54 e RG nº 11.086.648 SSP/MG, 
residente e domiciliado na Chácara Per. S/N LPT– 22598, Rural Pedro 
Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Habitação e Obras. O disposto de que trata o presente contrato visa 
suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.142,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.
 

ANEXO AO CONTRATO N.º125/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º126/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor WERDEM CARLOS BONIFÁCIO SILVA - brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 087.990.491-71 e RG nº 1.104.652 2ª Via SSP/TO, 
residente e domiciliado a Rua Jaguar, esq. Com Avenida Rio Sono Setor 
Aeroporto II Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Operador de Retroescavadeira no Município de Pedro Afonso, com 
jornada de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, 
devendo prestar serviço na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, Habitação e Obras. O disposto de que trata o presente contrato 
visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), reajustável de 
acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2023 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 126/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA
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As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 127/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor THAISON ALVES GLORIA - brasileiro, solteiro, portador do CPF 
nº 041.021.281-40 e RG nº 1.104.277 SSP/TO, residente e domiciliado 
a Rua Valdemar Gonçalves Lima, S/N Setor Aeroporto, Bom Jesus - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Eletricista, no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras. 
O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit vigente 
na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), reajustável de 
acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 127/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins do 
disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e 
será contado exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 128/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor ROZI RIBEIRO GUIMARÃES - brasileiro, divorciado, portador 
do CPF nº 010.244.211-80 e RG nº 413.700 2ª Via SSP/TO, residente 
e domiciliado a Rua 10, Q.– Antônio Joaquim Pires Martins, Pedro 
Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Pedreiro no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras. 
O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit vigente 
na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), reajustável de 
acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 128/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
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assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 129/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor RICARDO SANTANA SOUSA - brasileiro, solteiro, portador do 
CPF nº 973.946.701-63 e RG nº 453.927 2ª Via SSP/TO, residente e 
domiciliado a Rua Rio Sono, nº 1197 Setor Aeroporto II Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Operador de Pá Mecânica no Município de Pedro Afonso, com jornada de 
trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar 
serviço na Secretaria Municipal Desenvolvimento Urbano, Habitação e 
Obras. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais), reajustável de 
acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 129/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 130/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor MARCOS LIRA DOS SANTOS- brasileiro, solteiro, portador 
do CPF nº 080.924.251-67 e RG nº 1.481.230 SSP/TO, residente e 
domiciliado à Avenida Rio Tocantins, S/N, Quadra 07, LT. 11 Setor 
Canavieiras Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 
Habitação e Obras. O disposto de que trata o presente contrato visa 
suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 130/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 131/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor ADERCIANO ROCHA MASCARENHAS - brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 891.013.241-87 e RG nº 422.851 SSP/TO, residente 
e domiciliado na Av. Espírito Santo, 1342, Centro,  Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como Vigia 
no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida 
em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras. O disposto de que trata 
o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 131/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 132/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor ADAILDO SOUSA GUEDES- brasileiro, solteiro, portador do 
CPF nº 360.855.611-72 e RG nº 281.184 SSP/TO, residente e domiciliado 
a Rua 78, nº 241 QD. 02 LT. 18 Setor Canavieiras Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como Vigia 
no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida em 
40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras. O disposto 
de que trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida 
Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 132/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) dias de abril de 2024 
(dois mil e vinte e quatro).
 



19Ano IV - Nº 575 - TERÇA- FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2024 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO AFONSO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 133/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF nº 
527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante denominado 
COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, o Senhor 
VANDERLEY DE JESUS ALMEIDA - brasileiro, solteiro, portador do CPF 
nº 776.969.052-87 e RG nº 1.740.863 SSP/TO, residente e domiciliado à 
Rua 08, nº 30 Qd 36Lt 30 Setor Aeroporto II Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Habitação e Obras. 
O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit vigente 
na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 133/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 11 (onze) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 089/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor JOSÉ ARMANDO BARBOSA COSTA - brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 891.235.571-68 e RG nº 451.563 2ª via SSP/TO, 
residente e domiciliado à Rua 03, 1230, Setor Maria Galvão, Pedro 
Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como Vigia 
no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida em 
40 (quarenta) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e Turismo. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 089/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 090/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor ARNALDO LIMA SODRÉ - brasileiro, solteiro, portador do 
CPF nº 766.315.831-87 e RG nº MG-15.799.113 SSP/MG, residente e 
domiciliado à Rua Getúlio Vargas, nº 600 Centro Pedro Afonso - Pedro 
Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por 
Lei para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.
 

ANEXO AO CONTRATO N.º 090/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 091/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor CARLOS ANDRÉ SILVA MOREIRA- brasileiro, solteiro, portador 
do CPF nº 013.171.251-93 e RG nº 1.475.833 SSP/TO, residente e 
domiciliado à Rua Benigno Lopes Andrade, 1.230 Loteamento Joaquim 
de M. Lima, Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 091/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 092/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor DENILLSON DA SILVA ROCHA - brasileiro, solteiro, portador 
do CPF nº 084.890.391-94 e RG nº 1.453.375 SSP/TO, residente 
e domiciliado à Avenida Marta Vânia, 73 Lote, 06 Quadra 07, Setor 
Aeroporto II, Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil 
e vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de abril de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 092/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 093/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor DEUZIVAN ALVES DA SILVA - brasileiro, solteiro, portador do 
CPF nº 013.001.971-29 e RG nº 1.066.457 2ª Via SSP/TO, residente 
e domiciliado à Rua 15 Novembro, nº 491 Centro Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 093/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).



Ano IV - Nº 575 -TERÇA- FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2024DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRO AFONSO22

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 094/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
FÁBIO ALVES DE OLIVEIRA - brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 
006.231.551-09 e RG nº 342.584 2ª Via SSP/TO, residente e domiciliado 
à Rua Santo Afonso, nº 1071 Setor Santo Afonso Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 094/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 095/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor FLÁVIO RODRIGUES DA SILVA - brasileiro, casado, portador do 
CPF nº 029.685.031-46 e RG nº 808.120 SSP/TO, residente e domiciliado 
à Avenida Agrícola, Qd 15, Lt 06, Setor Aeroporto II Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como Vigia 
no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida em 
40 (quarenta) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e Turismo. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 095/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 096/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor DOUGLAS DA SILVA TRANQUEIRA DE SOUSA - brasileiro, 
solteiro, portador do CPF nº 085.416.841-99 e RG nº 1.517.402 SSP/
TO, residente e domiciliado à Avenida Agrícola S/N, nº 200 Aeroporto 
II, Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 096/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 097/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor GILVAN OLIVEIRA SILVA - brasileiro, solteiro, portador do CPF 
nº 039.000.321-22 e RG nº 1.085.601 SSP/TO, residente e domiciliado 
à Rua 09, S/N Loteamento Canavieira Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por 
Lei para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 097/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

]
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 098/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor LUIZ CARLOS SOUZA- brasileiro, solteiro, portador do CPF 
nº 037.568.601-08 e RG nº 855.007 SSP/TO, residente e domiciliado à 
Rua Rio Sono, nº 1020 Setor Maria Galvão Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 098/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 099/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor RAIMUNDO NONATO ALVES DOS SANTOS - brasileiro, 
casado, portador do CPF nº 003.917.011-00 e RG nº 75.101 SSP/
TO, residente e domiciliado à Rua 08, Lt 05, Setor Aeroporto - Pedro 
Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como Vigia 
no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida em 
40 (quarenta) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e Turismo. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 099/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
  

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 100/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA - brasileiro, solteiro, portador 
do CPF nº 043.394.251-76 e RG nº 1.139.578 SSP/TO, residente e 
domiciliado a Avenida F, S/N Setor Aeroporto Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) dezembro de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 100/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 101/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA- brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 037.490.191-00 e RG nº 1.007.371 SSP/TO, residente 
e domiciliado na Fazenda Senhora Aparecida Município de Pedro Afonso 
- Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por 
Lei para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 101/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 103/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor SANDRO SOUSA COÊLHO - brasileiro, solteiro, portador do 
CPF nº 012.654.321-63 e RG nº 830.857 SSP/TO, residente e domiciliado 
à Rua José Canário, nº 3Qd 01 Lt 06 Centro Tupirama- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 103/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 104/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF nº 
527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante denominado 
COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, o senhor 
VALTERLY DE JESUS ALMEIDA - brasileiro, solteiro, portador do CPF 
nº 895.641.892-68 e RG nº 1.733.287 SSP/TO, residente e domiciliado à 
Avenida Tocantins, 481 Lote: 20, Setor Aeroporto II, Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e três) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 104/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 105/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor WESLEY CARVALHO DE FARIAS - brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 000.712.901-76 e RG nº 454.163 2ª Via SSP/GO, residente 
e domiciliado à Rua Getúlio Vargas nº 321 Centro Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Tratorista no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e Turismo. 
O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit vigente 
na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), reajustável de 
acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 105/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 106/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor SAMUEL MEDEIROS COSTA - brasileiro, solteiro, portador do 
CPF nº 986.672.111-68 e RG nº 681.439 SSP/TO, residente e domiciliado 
à Rua 15 de Novembro, nº 209 Centro Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 106/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 107/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor SEBASTIÃO NERES FERNANDES - brasileiro, casado, 
portador do CPF nº 014.843.161-50 e RG nº 457.418 2ª Via SSP/TO, 
residente e domiciliado à Chácara Boa Esperança, S/N Município de 
Tupirama - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Tratorista no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Industria, Serviços e Turismo. 
O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit vigente 
na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), reajustável de 
acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei para os 
servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 107/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 108/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor DOMINGOS LOUZEIRO DA SILVA - brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 389.464.911-91 e RG nº 320.091 2ª via SSP/TO, residente e 
domiciliado à Rua Floresta, Centro, Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como Vigia 
no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida em 
40 (quarenta) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e Turismo. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 108/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 109/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
a Senhora KATIELE BRITO DA SILVA - brasileira, solteira, portadora do 
CPF nº 058.207.211-52 e RG nº 8288342 1ª via SSP/GO, residente e 
domiciliada à Rua 13, 787, Setor Antônio Joaquim Pires Martins, Pedro 
Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Auxiliar de Serviços Gerais (ASG) no Município de Pedro Afonso, com 
jornada de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, 
vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, 
Serviços e Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa 
suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 109/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 110/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor GILVAN OLIVEIRA SILVA - brasileiro, solteiro, portador do CPF 
nº 039.000.321-22 e RG nº 1.085.601 SSP/TO, residente e domiciliado 
à Rua 09, S/N Loteamento Canavieira Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 110/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 111/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor VALDIVAN SANTOS SOARES - brasileiro, solteiro, portador 
do CPF nº 063.478.871-00 e RG nº 1.353.180 SSP/TO, residente e 
domiciliado à Rua Pedro Kafurna, nº: 0, ST. Aeroporto Bom Jesus- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Zelador de Áreas Públicas no Município de Pedro Afonso, com jornada 
de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, vinculado à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e 
Turismo. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por 
Lei para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 111/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.
 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 112/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de 
Pedro Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador 
do CPF nº 527.510.661-00. RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor LUIS CARLOS COSTA DE OLIVEIRA - brasileiro, divorciado, 
portador do CPF nº 228.140.272-04 e RG nº 902.015 SSP/TO, residente 
e domiciliado à Rua Guimarães Natal, 720 – Centro Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como Vigia 
no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida em 
40 (quarenta) horas semanais, vinculado à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Comércio, Indústria, Serviços e Turismo. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 112/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.
 

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 059/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor AUGUSTO NOGUEIRA RODRIGUES - brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 546.641.521-91 e RG nº 413.684 2ª Via SSP/TO, 
residente e domiciliado a Rua Lindolfo Pinto Soares, nº 693 Setor Jardim 
Bela Vista Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Leiturista no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar serviço 
no Sistema de Saneamento de Pedro Afonso - SISAPA. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 059/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 060/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor DAVID CURSINO DA CUNHA NETO - brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 014.363.201-94 e RG nº 855.641 SSP/TO, residente 
e domiciliado a Rua Getúlio Vargas, nº 1412 Centro Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Operador de Estação de Tratamento de Água – ETA, no Município de 
Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) 
horas semanais, devendo prestar serviço no Sistema de Saneamento 
de Pedro Afonso - SISAPA. O disposto de que trata o presente contrato 
visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 060/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 081/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
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Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor JOÃO EVANGELISTA FERREIRA - brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 164.908.862-00 e RG nº 1.290.294 SSP/TO, residente e 
domiciliado a Rua 18, nº 455 Setor Aeroporto II Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Operador de Estação de Tratamento de Água – ETA, no Município de 
Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) 
horas semanais, devendo prestar serviço no Sistema de Saneamento 
de Pedro Afonso - SISAPA. O disposto de que trata o presente contrato 
visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 081/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 082/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 

nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor VICENTE PEREIRA DA SILVA - brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 040.914.798-20 e RG nº 1.050.475 SSP/GO, residente e 
domiciliado a Rua Bento Francisco Pereira, nº 971 Setor Maria Galvão 
Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Operador de Estação de Tratamento de Água – ETA, no Município de 
Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) 
horas semanais, devendo prestar serviço no Sistema de Saneamento 
de Pedro Afonso - SISAPA. O disposto de que trata o presente contrato 
visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 082/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 083/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhor ILARIO ALVES CORREIA - brasileiro, solteiro, portador do CPF 
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nº 772.705.502-63 e RG nº 739.575 SSP/TO, residente e domiciliado a 
Rua 12, nº 551 Setor Aeroporto II Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Operador de Estação de Tratamento de Água – ETA, no Município de 
Pedro Afonso, com jornada de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) 
horas semanais, devendo prestar serviço no Sistema de Saneamento 
de Pedro Afonso - SISAPA. O disposto de que trata o presente contrato 
visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 083/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 084/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor SINVAL DE SOUSA - brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 
023.765.851-80 e RG nº 342.903 SSP/TO, residente e domiciliado à Rua 
16, nº 594 Setor Aeroporto II Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Encanador, no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar serviço 
no Sistema de Saneamento de Pedro Afonso - SISAPA. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 084/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 085/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o Senhor VINICIUS DOS SANTOS TAVARES - brasileiro, solteiro, 
portador do CPF nº 041.075.711-06 e RG nº 1.205.042 SSP/TO, residente 
e domiciliado à Rua 72, Qr. 04 lote 33 Loteamento Canavieiras Pedro 
Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Leiturista no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar serviço 
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no Sistema de Saneamento de Pedro Afonso - SISAPA. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 085/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 086/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
o senhora AMANDA BARBOSA DOS SANTOS - brasileira, solteira, 
portadora do CPF nº 060.301.241-88 e RG nº 1.576.363 SSP/TO, 
residente e domiciliado à Rua 72, Qr. 04 lote 33 Loteamento Canavieiras 
Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Recepcionista no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar serviço 
no Sistema de Saneamento de Pedro Afonso - SISAPA. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 086/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 087/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
a senhora JOSELIA REIZ ALMIRON- brasileira, solteira, portadora 
do CPF nº 015.348941-36 e RG nº 171.9086-0 SSP/TO, residente e 
domiciliada à Rua 16, S/N Esq. Com a Rua 16 LT .01 Setor Aeroporto 
II, Pedro Afonso- TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Auxiliar de Serviços Gerais (ASG) no Município de Pedro Afonso, com 
jornada de trabalho estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, 
devendo prestar serviço no Sistema de Saneamento de Pedro Afonso - 
SISAPA. O disposto de que trata o presente contrato visa suprir déficit 
vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
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reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

DA VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 087/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte quatro).

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 088/2024

Com base no que dispõe a “Lei n.º 36” - de 16 (dezesseis) de abril de 
2009 (dois mil e nove) -, celebram o presente Termo de Compromisso 
de Serviço Público de Caráter Excepcional e Temporário, de um lado 
a Prefeitura Municipal de Pedro Afonso, Estado do Tocantins (Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 02.070.589/0001-
20, com sede à Rua Getúlio Vargas, n.º 400 Centro, Município de Pedro 
Afonso, Estado do Tocantins), neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO - portador do CPF 
nº 527.510.661-00 e RG nº MG-14.227.941 SSP/MG -, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e do outro, como COMPROMISSADO, 
a  Senhora RAIANE ALVES FARIAS - brasileira, divorciada, portadora 
do CPF nº 005.432.392-41 e RG nº 6183031 2ª Via SSP/PA, residente e 
domiciliada a Avenida Castro Andrade, nº 392 Centro Pedro Afonso - TO.

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços como 
Leiturista no Município de Pedro Afonso, com jornada de trabalho 
estabelecida em 40 (quarenta) horas semanais, devendo prestar serviço 
no Sistema de Saneamento de Pedro Afonso - SISAPA. O disposto de que 
trata o presente contrato visa suprir déficit vigente na referida Secretaria.

DA REMUNERAÇÃO

Será pago ao COMPROMISSADO, pelos serviços públicos temporários, 
a importância mensal de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
reajustável de acordo com os percentuais e na data estabelecida por Lei 
para os servidores públicos municipais.

VIGÊNCIA

Este compromisso vigora de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois mil e 
vinte e quatro) a 31 (trinta e um) de dezembro de 2024 (dois mil e vinte 
quatro), podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse 
da Administração Pública Municipal.  

DA RESCISÃO

O presente compromisso poderá ser rescindido por qualquer das partes, 
mediante aviso, a qualquer tempo de sua vigência, ficando assegurado 
ao COMPROMISSADO apenas o saldo da remuneração dos dias 
trabalhados.

ANEXO AO CONTRATO N.º 088/2024
DO REGIME JURÍDICO

O Regime Jurídico do presente compromisso submete-se às normas 
de Direito Público, aplicando-se ao COMPROMISSADO as cláusulas 
do presente termo. 

DA PREVIDÊNCIA

O COMPROMISSADO contribuirá, para fins de previdência, ao Instituto 
Nacional de Seguridade Social- INSS, ou ao que for determinado por 
legislação específica.

DO TEMPO DE SERVIÇO

O tempo de serviço sob o regime de prestação de serviços públicos 
temporários será atestado pela Administração Pública, para os fins 
do disposto no Art. 201, § 9.º da Constituição Federal, e será contado 
exclusivamente para fins previdenciários.

DA DESPESA

As despesas decorrentes deste compromisso correrão por conta do órgão 
de lotação, com dotação constante no Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

E por estarem justos e acordados, assinam o presente termo em duas 
vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais 
efeitos, na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas e 
assinadas.

Pedro Afonso, Estado do Tocantins, aos 08 (oito) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

DECRETO N.º 103/2024 DE 12 (DOZE) DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas por lei, sob demais prerrogativas existentes,

DECRETA:

Art. 1.º A EXONERAÇÃO do Senhor LUCAS DA SILVA 
PEREIRA DE JESUS, nomeado através do Decreto nº 067/2024, 
em se tratando do cargo em comissão de “Orientador das Atividades 
Complementares”, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).

Art. 3.º Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 12 (doze) dias do mês de abril de 2024 (dois mil 
e vinte e quatro).    

JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Pedro Afonso -TO

DECRETO N.º 104/2024 DE 15 (QUINZE) DE ABRIL DE 2024.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas por lei, sob demais prerrogativas existentes,

DECRETA:
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Art. 1.º A NOMEAÇÃO da Senhora YOHANNA ALVES DE 
ANDRADE (CPF nº 048.014.331-54), em se tratando do cargo em 
comissão de “Diretoria de Apoio Administrativo na Capital” vinculada ao 
Gabinete do Prefeito. Consoante às Leis Municipais de n.º “28” - de 30 
(trinta) de dezembro de 2019 (dois mil e dezenove) - “04” (de 1.º (primeiro) 
de abril de 2020 (dois mil e vinte) e n.º “66” - de 24 (vinte e quatro) de 
janeiro de 2022 (dois mil e vinte e dois).

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 15 (quinze) dias do mês de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro).    

JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Pedro Afonso – TO

PORTARIA DO GAB. Nº 068/2024   
DE 15 (QUINZE) DE ABRIL DE 2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais que 
lhe são conferidas por lei, e consoante ao artigo consoante ao artigo 58 
Caput, Parágrafo 1º da lei nº 019/95, (regime Jurídico). 

(CONSIDERANDO o “OFÍCIO SEMED Nº 50/2024” – de 
01 (primeiro) de abril de 2024 Cópia apensa-, emanado da SEMED, 
Secretaria Municipal de Educação de Pedro Afonso, pro que tange, 

RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO à servidora efetiva, 

ALCINETE DE JESUS SILVA RIBEIRO, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, no período de (03) três meses com todos os direitos e 
Vantagens de seu Cargo efetivo; iniciando no período de 01/04/2024 a 
29/06/2024, requerimento em anexo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 01 (primeiro) de abril de 2024 (dois 
mil e vinte e quatro). 

Art. 3° Revogando-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE CERTIFIQUE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO AFONSO, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 15 (quinze) dias do mês de abril do ano de 2024 
(dois mil e vinte e quatro).

JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO
Prefeito Municipal


